
INDICAÇÃO Nº 
2521
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências a possibilitar a liberação dos recursos financeiros necessários para a aquisição de um aparelho de ressonância magnética para o Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos”, do município de Mogi Guaçu.

JUSTIFICATIVA

O município de Mogi Guaçu possui um Hospital Municipal denominado “Dr. Tabajara Ramos” que, dentro de suas dificuldades, atende a população necessitada e mais carente de recursos financeiros, desprovida de respaldo de planos de saúde privados e que não integra convênios médicos, nem pode pagar por exames sofisticados e de alta definição, nos moldes dos que são possíveis com a utilização de um aparelho de ressonância magnética.

Os enfermos do município, que precisam de exame dessa natureza, tem que se deslocar para municípios distantes, atendidos pelo Sistema único de Saúde - SUS, sujeitando-se a meses de espera em razão da demanda por vaga, cuja morosidade produz ansiedade, desconforto e agravamento do estado de saúde do paciente.

Por esta razão a edilidade do município de Mogi Guaçu, ciente da total impossibilidade da Prefeitura local proceder a aquisição de um aparelho de ressonância magnética para atendimento da população carente, solicita nossa intermediação junto ao Governo do Estado, no sentido de que seja adquirido e disponibilizado, por doação, citado aparelho, que além de trazer benefícios à população, propiciará que o referido nosocômio se torne referencia da micro-região da baixa mogiana nesse tipo de atendimento pelo SUS. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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